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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Jacaraú 

 Última distribuição : 09/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

SEBASTIAO JOSE DA SILVA (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

MARIA DA LUZ FELIX DA SILVA (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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18577
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09/01/2019 15:41 Petição Inicial Petição Inicial

18577
712

09/01/2019 15:41 INICIAL Informações Prestadas

18577
784

09/01/2019 15:41 Procuração e Docs. pessoais - Jonildo Procuração

18578
126

09/01/2019 15:41 Procuração e Docs. pessoais-Sebastião José -
compressed

Procuração

18578
276

09/01/2019 15:41 B.O Outros Documentos

18578
315

09/01/2019 15:41 Certidão de Óbito e outros-compressed Outros Documentos

18578
367

09/01/2019 15:41 Certidão de Nascimento - Pedro Gabriel Outros Documentos

18578
436

09/01/2019 15:41 Doc. do veículo Outros Documentos

18578
455

09/01/2019 15:41 Noticiário Outros Documentos

18578
487

09/01/2019 15:41 Nº do sinistro Outros Documentos

18578
513

09/01/2019 15:41 GuiaCustas-1 Outros Documentos

18781
246

25/01/2019 16:19 Despacho Despacho

18932
224

31/01/2019 08:57 Carta Carta

19011
954

05/02/2019 09:03 Diligência Diligência

19679
008

11/03/2019 09:21 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

19679
009

11/03/2019 09:21 AR Aviso de Recebimento



20203
694

01/04/2019 13:44 Contestação Contestação

20203
892

01/04/2019 13:44 ATOS CONSTITUTIVOS BRADESCO SEGUROS Procuração

20203
860

01/04/2019 13:44 KIT SEGURADORA LIDER-otimizado 1 Procuração

20203
877

01/04/2019 13:44 KIT SEGURADORA LIDER-otimizado 2 Procuração

20203
839

01/04/2019 13:44 PROCESSO ADM-otimizado 1 Documento de Comprovação

20203
829

01/04/2019 13:44 PROCESSO ADM-otimizado 2 Documento de Comprovação

20203
813

01/04/2019 13:44 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

20211
652

01/04/2019 15:48 Petição Petição

21478
071

27/05/2019 14:24 Despacho Despacho

21801
247

06/06/2019 12:24 Despacho Despacho

23498
633

14/08/2019 11:04 Expediente Expediente

23498
634

14/08/2019 11:04 Expediente Expediente

23981
787

30/08/2019 08:57 Termo de Audiência Termo de Audiência

24210
854

06/09/2019 16:34 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

24210
861

06/09/2019 16:34 2573506_EMBARGOS_DE_DECLARACAO_2018 Outros Documentos

30977
269

26/05/2020 12:04 Despacho Despacho

31298
377

04/06/2020 22:05 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

31298
383

04/06/2020 22:08 Expediente Expediente

31460
561

10/06/2020 20:34 Petição Petição

31478
761

12/06/2020 13:49 Sentença Sentença

31538
409

15/06/2020 08:13 Expediente Expediente

31538
410

15/06/2020 08:13 Expediente Expediente

31843
227

26/06/2020 15:12 Apelação Apelação

31843
230

26/06/2020 15:12 2573506_RECURSO_DE_APELACAO_Anexo_02 Outros Documentos

31843
231

26/06/2020 15:12 2573506_RECURSO_DE_APELACAO_01 Outros Documentos

32040
563

03/07/2020 14:45 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

32040
583

03/07/2020 14:47 Expediente Expediente

32228
898

10/07/2020 13:57 Contrarrazões Contrarrazões

32289
285

13/07/2020 17:18 Certidão Certidão

32909
057

05/08/2020 22:16 Despacho Despacho

33118
793

11/08/2020 22:08 Certidão Certidão

42529
472

12/08/2020 08:58 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção

42529
473

13/08/2020 17:08 Despacho Despacho

42529
474

13/08/2020 17:11 Expediente Expediente

42529
475

16/08/2020 18:50 Parecer Parecer



42529
476

16/08/2020 18:50 0800022-58.2019.8.15.1071 Parecer

42529
477

30/08/2020 12:53 Despacho Despacho

42529
478

30/08/2020 13:38 Expediente Expediente

42529
479

24/09/2020 09:53 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

42529
480

30/10/2020 15:04 Despacho Despacho

42529
481

30/10/2020 18:12 Expediente Expediente

42529
482

19/11/2020 15:02 Petição Petição

42529
483

19/11/2020 15:02 Petição - Pedro Gabriel Informações Prestadas

42529
484

30/11/2020 19:31 Despacho Despacho

42529
485

30/11/2020 19:32 Expediente Expediente

42529
486

09/12/2020 21:33 Parecer Parecer

42529
487

09/12/2020 21:33 0800022-58.2019.8.15.1071 Parecer

42529
488

12/02/2021 09:35 Despacho Despacho

42529
489

11/03/2021 10:00 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

42529
490

11/03/2021 11:20 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

42529
491

26/03/2021 11:25 Certidão de julgamento Certidão

42529
492

29/03/2021 17:52 Acórdão Acórdão

42529
493

29/03/2021 17:52 Ementa Ementa

42529
494

29/03/2021 17:52 Relatório Relatório

42529
495

29/03/2021 17:52 Voto do Magistrado Voto

42529
496

29/03/2021 17:56 Expediente Expediente

42529
497

01/05/2021 09:51 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

42595
666

03/05/2021 17:14 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

42717
061

05/05/2021 18:30 Certidão Certidão
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE JACARAÚ – PARAÍBA 

 
 

 
 

 
 

 
PEDRO GRABRIEL FÉLIX DA SILVA, brasileiro, menor, neste ato 

representado por seu genitor JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, 

brasileiro, casado, radialista, portador do RG nº 2089457 SSP/PB, inscrito no 
CPF sob o nº 023.363.654-48 e por seus avós maternos SEBASTIÃO JOSÉ 

DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº05554923-2 
IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 534.186.547-20, MARIA DA LUZ FÉLIX DA 

SILVA, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG nº 2312718, inscrita 
no CPF sob o nº 064.667.134-07, todos residentes e domiciliados na Rua Ver. 

Pedro Luiz da Silva, 202, São José, Jacaraú, através de seu advogado e 
procurador legalmente constituído, com escritório profissional localizado à Rua 

João Amorim, 356, sala 02 e 03, centro, João Pessoa - PB, para onde deverão 
ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, vem à presença de 

Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais) e demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(POR MORTE) 

em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque 
Solon de Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, inscrita no 

CNPJ N.º 33.055.146/0001-93, tendo em vista os fatos e os motivos a seguir 
delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento e o 

da sua família.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 
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FATOS. 

O Promovente teve vitimado por acidente de trânsito sua genitora 
ANDRÉA FÉLIX DA SILVA, vítima de acidente de trânsito, sofrido aos 01 dia 

do mês de setembro do corrente ano (01/09/2018). 
 

Segundo as informações trazidas pelos documentos policiais de Registro 

de Boletim de Ocorrência e reportagens audiovisuais transmitas pelos 
noticiários eletrônicos, no dia 01.09.2018, por volta das 23horas, o veículo que 

transportava a vítima Andréa F. da Silva sofreu capotamento na rodovia PB 
085 que liga as cidades de Duas Estradas e Sertãozinho, próximo ao engenho 

Serra Limpa.  
 

Segundo informações prestadas pelo condutor, o mesmo perdeu o 
controle do veículo após passar por uma linha férrea que cruza a rodovia, 

vindo a capotar e cair em um açude. 
 

A vítima Andréa Félix da Silva não conseguiu sair do veículo e morreu 
por afogamento. 

 
Diante de tais circunstâncias foi requerido o seguro DPVAT em favor do 

menor PEDRO GABRIEL FÉLIX CAVALCANTI, o qual reside desde antes da data 

do fato sob a guarda dos avós maternos, tendo o sinistro sido cadastrado sob o 
número 3180458836. 

 
Entretanto, asseguradora solicitou complementação da documentação 

apresentada no processo administrativo, pedindo para apresentar o laudo 
cadavérico. 

 
Ocorre que o referido laudo não tem data certa para ser finalizado 

tendo em vista o atual estado de interdição parcial dos serviços do IPC da 
Capital, tendo sido informado pelo referido instituto que o laudo encontra-se 

em aberto aguardando o resultado do exame de alcoolemia e toxicológico, os 
quais não têm data para ser realizado, uma vez que o IML somente voltará a 

realizar tais exames quando voltar a estar instalado na sede do IPC. 
 

Sendo assim, não existe outra alternativa a não ser ajuizar a presente 

demanda para que seja indenizada o beneficiário PEDRO GABRIEL FÉLIX 
CAVALCANTI, uma vez que resta comprovado o acidente, a morte e nexo de 

causalidade, devendo ser condenada a seguradora promovida a pagar o valor 
de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  
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Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º1 compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais - no 
caso de morte; 

 Embora deixe da mencionar a referida Lei sobre a correção 
monetária no valor do prêmio, os nossos Tribunais já pacificaram este 

entendimento, aplicando-se tal correção a partir da data de sinistro.   

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Omissis.. 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no 
caso de morte; 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade 
objetiva, adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar 

uma responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade 
como um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (certidão de óbito, 

registro da ocorrência no órgão policial competente e prova de 
qualidade de beneficiário no caso de morte) para a indenização foram 

preenchidos, senão, observe-se:  

1) Certidão de Óbito: dando como causa do óbito asfixia por 
afogamento, PROVOCADO PELO ACIDENTE DE TRANSITO (CAPOTAMENTO); 

(doc.anexo). 

2) Registro da ocorrência no órgão policial competente: fornecida 

pela Delegacia da Polícia Civil de Jacaraú; (doc. anexo)  

3) Prova de qualidade de beneficiário: Comprovada pela certidão de 
nascimento da menor. (docs. anexos).   

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 
Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 

simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "a" da Lei 6.194/74 estabelece o 

valor de 40 salários mínimos para indenização no caso de morte. 

(TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª C.Cív. - Relª 
Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus à 

indenização do seguro obrigatório. 

PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por 

não ter condições de arcar com as custas processuais; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 285 e as 
prerrogativas do art. 172, ambos do Código de Processo Civil, no endereço 

supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte Promovente, 
sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados; 

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização 
do seguro obrigatório – DPVAT, correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhetos reais), tendo em vista que a parte autora manejou requerimento 
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administrativo sem obter êxito, tudo de acordo com as balizas fixadas pela 

Doutrina e Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção 
monetária a partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior 

Tribunal de Justiça2; 

A produção de prova documental, testemunhal e juntada de novos 
documentos, bem como, outras provas pertinentes e admitidas no direito. 

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

João Pessoa, PB, 13 de dezembro de 2018. 
 

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
2
 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 
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(Via da parte)

Comarca:
Jacarau

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
107.4.18.00318/01

Data de emissão:
14/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.266,90

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.266,90

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Jacarau

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
107.4.18.00318/01

Data de emissão:
14/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.266,90

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.266,90

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Jacarau

Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
107.4.18.00318/01

Data de emissão:
14/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.266,90

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.266,90

866000000129   669009283187   520181231108   741800318015

866000000129   669009283187   520181231108   741800318015

ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número da guia: 107.2018.600318 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 15,56
R$ 59,29
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 107.2018.600318 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 15,56
R$ 59,29
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 107.2018.600318 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 15,56
R$ 59,29
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000129   669009283187   520181231108   741800318015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 107.2018.600318 Data Vencimento: 31/12/2018 Data Emissão: 14/12/2018

Comarca: Jacarau

Classe: ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Promovente: SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA E OUTROS

Promovido: BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  74,85 Custas: R$  988,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.265,55

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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DESPACHO

Processo nº 0800022-58.2019.8.15.1071

                                    Vistos, etc.

DEFIRO a gratuidade processual, com os benefícios a ela inerentes, vez que presentes os requisitos à
sua concessão.

 

Em razão da inviabilidade da autocomposição com relação à Seguradora demandada, deixo de designar
a audiência de conciliação/mediação disposta no art. 334, do CPC.

 

CITE-SE o demandado, pessoalmente, por Carta com aviso de recebimento, no endereço declinado na
peça proemial, para querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo
ser advertido de que não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344, CPC).

 

                                    P.I. e Cumpra-se, com a observância das cautelas atinentes à espécie.

 

Diligências necessárias.

 

JACARAÚ/PB, 23 de janeiro de 2019

JUIZ (A) DE DIREITO 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Jacaraú

PROCESSO Nº   0800022-58.2019.8.15.1071

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA
LUZ FELIX DA SILVA 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: BRADESCO SEGUROS

S/A Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131,  para

que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

JACARAÚ-PB, 31 de janeiro de 2019.

 

 

ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
Técnico Judiciário
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PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX

Num. 18932224 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO - 31/01/2019 08:57:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19013108570793400000018423019
Número do documento: 19013108570793400000018423019



 

 

CERTIDÃO

                        Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude do
endereço da parte mencionada ser Parque Solon de Lucena, 641- centro - João Pessoa-PB, que não
pertence a esta comarca. O referido é verdade e dou fé. 

 

JACARAÚ,05 de fevereiro de 2019.

SEVERINO FRANCISCO DE MORAES NETO
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JACARAÚ

11 de março de 2019

SHERLLA MARIA GONZAGA
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO

Nº Sinistro: 3180458836

Vitima: ANDREA FELIX DA SILVA

Data do Acidente: 01/09/2018

Cobertura: MORTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180458836.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO

Nº Sinistro: 3180458836

Vitima: ANDREA FELIX DA SILVA

Data do Acidente: 01/09/2018

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180458836, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Laudo do IML - Necrópsia não conclusivo
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANDREA FELIX DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/09/2018Data do acidente:

Seguradora: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS

096.758.114-12

ANDREA FELIX DA SILVA

ASL-0360596/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Certidão de óbito
Comprovação de ato declaratório
Documentos de identificação
Outros

PEDRO GABRIEL FELIX CAVALCANTI :

Certidão de nascimento
Declaração de únicos herdeiros
Documentos de identificação

JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO : 023.363.654-48

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$ 13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber a cada um.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 02/10/2018
Nome: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO

Data do cadastramento: 02/10/2018
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 023.363.654-48

JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

 

Processo n.º 08000225820198151071 

 

 

 

 

  

                                              BRADESCO SEGUROS S.A,  empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e  SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove PEDRO GRABRIEL FÉLIX 

DA SILVA representado por JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO E OUTROS, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que seu ente querido ANDRÉA FÉLIX DA SILVA , foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 01/09/2018. 

A parte autora ingressou com o pedido administrativo em 02/10/2018, não obstante o ajuizamento da 

presente ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o 

ajuizamento da presente ação. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S.A desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 

no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 

sendo representada, contudo a procuração não possui o nome do menor, bem como não menciona a 

representação.  

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 
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A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração 

válida ou substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO 

DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA 

SUBSCRITORA DO RECURSO. RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. 

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, 

reclama que o titular do certificado digital utilizado possua procuração 

nos autos, sendo irrelevante que na petição esteja ou não grafado o seu 

nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem 

peticiona nos autos é a proveniente do certificado digital, 

independentemente da assinatura que aparece na visualização do 

arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou 

substabelecimento não tem o condão de sanar o vício contido no recurso 

manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC no âmbito 

dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e da 1ª Seção 

do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA 

(2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação 

da mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 

de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA AUTOMÓVEL 

E O CONDUTOR, CONSTANDO APENAS DECLARAÇÕES UNILATERAIS DE TERCEIROS. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES/ NÃO 

CONSTA ACIDENTE DE TRÂNSITO NA CERTIDÃO DE ÓBITO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  

EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO, VEJAMOS: 
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CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR 

A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / LAUDO CADAVÉRICO.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de únicos beneficiários, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 
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Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 

que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 

Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 

consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 

seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 

sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 

DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 

esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 

mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 

demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 

constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 

resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela 

desistência da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Requer a suspensão do processo e a intimação da parte autora para que manifeste sua concordância ou não 

quanto a suspensão da presente ação até finalização da regulação do pedido administrativo 

(pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência da regulação administrativa e 

prosseguimento da ação judicial. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 25 de Março de 2019. 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move 

JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de JACARAU, nos 

autos do Processo nº 08000225820198151071. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JACARAÚ, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0800022-58.2019.815.1071
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, já qualificados nos autos                        JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO E OUTROS
do processo em epígrafe, vem, , por seu advogado infra-assinado, em cumprimento aodata magna vênia
r.despacho de fls., apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos da Contestação juntada pela promovida, o
fazendo nos seguintes termos:

 

I – ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DEMANDADA – REJEIÇÃO

  A preliminar de ilegitimidade passiva da demandada não merece guarida, visto que o art. 7 da                  
Lei 6.194/74 diz expressamente que o seguro pode ser requerido de qualquer seguradora integrante do
consórcio, de sorte que todas as seguradoras consorciadas são indistintamente partes legitimas para
figurar no pólo passivo referente ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT.

 

II - DA NECESSIDADE DE CONCLUSÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

                   Sugere a CONTESTANTE em suas alegações preliminares a falta de interesse de agir tendo
em vista a falta de conclusão do processo administrativo, buscando a extinção do processo sem
julgamento do mérito, alegando a necessidade de encerramento do feito na esfera administrativa.

Ocorre que os autores se viram obrigados de demandar judicialmente tenso em vista que a
parte promovida insiste em exigir a apresentação de laudo cadavérico para finalizar a feito administrativo.
Entretanto, em razão da determinação da Justiça do Trabalho da 13ª Região que determinou a interdição
do Instituto de Polícia Científica da Capital a polícia criminal não está em condições de fornecer tal
documento, tendo informado que somente voltará a concluir os exames Tanatoscópicos que necessitarem
de exame de alcoolemia após a conclusão das obras de reforma da sede da polícia científica, não data
prevista para isso.

Sendo assim, o processo administrativo encontra-se pendente de documentação desde
novembro de 2018, não tendo a parte autora condições de apresentar o referido documento exigido pela
seguradora para conclusão do sinistro e consequente pagamento.

De outro lado, não existe previsão legal para se condicionar o ajuizamento da referida
demanda à conclusão do processo administrativo, sendo certa a possibilidade de ingresso da demanda
contestatada antes da conclusão do pleito administrativo em razão do princípio constitucional do amplo
acesso a justiça.

Portanto, inaceitável a argumentação da CONTESTANTE que busca tornar o Promovente
carente do direito de ação, baseando-se simplesmente na alegação de que tal direito apenas nasceria com a
recusa do pagamento do sinistro na instância administrativa.
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Nesse sentido, a jurisprudência do STF, proclamada em sede de Recurso Extraordinário
n.º631.240, julgado sob a sistemática de Repercussão Geral, estabeleceu que “a exigência de prévio
requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento de Administração for notória
e reiteradamente contrário à postulação do segurado.”

     Como vemos no referido processo, o entendimento da Seguradora é reiteradamente
contrario à postulação do promovente, uma vez que apresentou contestação opondo-se ao pleito autoral,
requerendo o julgamento pela improcedência dos pedidos.

 Note Excelência, que a decisão do STF ainda estabelece que: “caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está

”.caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão

Dessa forma, vemos que resta caracterizado o interesse de agir da parte Autora, uma vez 
que a Seguradora Contestante resiste por todos os meios à pretensão autoral, tendo inclusive apresentado
contestação no processo.

 

 QUANTO AO MÉRITO

Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, regido pela Lei 6194/74,
cumpre analisar a concorrência, , dos elementos necessários para o recebimento da indenização -in casu

 – os quais foram devidamente supridos através da fartasimples prova do acidente e do dano decorrente
documentação trazida pela parte AUTORA na peça inaugural (Boletim de Acidente de Trânsito, Laudo
Médico Hospitalar e Laudo Médico).

Percebe-se assim que o processo encontra-se instruído com toda a documentação exigida
pela Lei 6.194/74, restando comprovado o acidente, o dano e nexo causal.

Desta feita, requer sejam rechaçadas as prelimianres e, quanto ao mérito, seja a ação julgada procedente,
documental e testemunhal.pugnando pela produção de prova    

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jacaraú, 01 de Abril de 2019. 

  

 Florêncio de CarvalhoAdvogado Abraão Costa

OAB/PB nº. 12.904
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Processo nº 0800022-58.2019.8.15.1071

Vistos, etc.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A promovida arguiu falta de interesse de agir, por não ter o autor reclamado seu
direito anteriormente na via administrativa. Com efeito, tal preliminar também não merece prosperar,
vez que o ordenamento jurídico brasileiro não exige o esgotamento da via administrativa para ingressar
na via judicial. A exigência de esgotamento da instância administrativa junto à seguradora
evidentemente afronta o disposto no art. 5º, inc. XXXIV, da CF, que não condiciona o direito de
petição do cidadão ao esgotamento da via administrativa.

Nesse sentido é a jurisprudência pátria: “Segundo reiterada jurisprudência, não é
necessário o esgotamento da via administrativa para postular indenização em juízo, sob a égide da
Constituição Federal, artigo 5º, inciso XXXIV, alínea ‘a’”. Consta, ainda, que a parte promovente
presentou os documentos que entende para o manejo da lide. Portanto, REJEITO A PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DE AÇÃO.

INTERVENÇÃO DA SEGURADORA LÍDER.

Finalmente, descabe o chamamento à lide da SEGURADORA LÍDER, uma vez
que todas as seguradoras integrantes do consórcio DPVAT são parte legítima para figurar do polo
passivo de ações desta espécie, cabendo, no momento oportuno, a compensação com a gestora do
sistema.

A decisão do STJ a seguir transcrita corrobora esse entendimento: “AGRAVO
REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.
PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 e 356/STF. MATÉRIA
DE PROVA. SÚMULA 7. - A indenização pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de
qualquer seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 8.441/92,
independentemente da identificação dos veículos envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos

prêmios. Precedentes” .
1

Afasto então tal alegação.

Em seguida, DECLARO saneado o feito e as partes legitimamente representadas,
fixando como ponto controvertido apenas o grau de lesão incapacitante da qual padeceu o autor,
deferindo a realização de perícia técnica, a ser realizada no fórum local no dia _____/_____/_______,

às 08:00 horas, ficando nomeado como perito deste juízo o DR. JÂNIO DANTAS GUALBERTO , que
2

deve responder ao seguinte quesito: “Qual o grau de invalidez que padece o autor”, intimando-se as
partes, por seus Advogados, para formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 15
(quinze) dias, já deferindo os quesitos eventualmente apresentados na contestação e na inicial. Desde já,
fica a parte promovente intimada para comparecer ao referido exame, preferencialmente munido de
documentos pessoais e/ou outros documentos, laudos, atestados, declarações e exames anteriores (raio
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X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o trabalho pericial. Intime-se a seguradora para
pagar/depositar em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00, conforme Cláusula 1.3. do
Convênio n.º 015/2014.

P.I. e Cumpra-se. 

Jacaraú, 27 de maio de 2019 

Juiz de Direito

1

STJ - AgRg no Ag 751.535/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em
24.08.2006, DJ 25.09.2006 p. 268.

2

Graduado em Medicina pela Universidade Federal da Paraíba (1994). Residência médica em Ortopedia e Traumatologia no
HBDF(DF),Título de Especialista pelo SBOT. Atualmente é professor da Universidade Federal de Campina Grande, professor -
Faculdades de Enfermagem e Medicina Nova Esperança(FAMENE), Preceptor da residência médica de ortopedia e traumatologia
do Hospital Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, diretor -, Foi presidente da Sociedade Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia - SBOT - Regional PB (2011). Tem experiência na área de Medicina, com ênfase em Ortopedia.
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Processo nº 0800022-58.2019.8.15.1071

Vistos, etc.

CHAMO o feito à ordem e torno sem efeito a designação de perícia, eis que se trata de morte e não
invalidez parcial.

Outrossim, dou o feito por saneado e as partes legitimamente representadas, fixando como fatos
controvertidos aqueles nos quais se fundamenta o direito buscado na inicial, deferindo a produção de provas testemunhal e

 documental, ao tempo em que, DESIGNO, desde já, o dia ____/ ____/ _______, às ____: ____ horas, na Sala de Audiências deste
Juízo, para ter lugar a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, devendo ser intimadas as partes e seus
Advogados/Defensores/Procuradores, para comparecer à mencionada audiência, acompanhados pelas respectivas testemunhas.

                                     Cumpra-se, com a observância das cautelas de estilo. Diligências necessárias.

Jacaraú/PB, 6 de junho de 2019

JUIZ(A) DE DIREITO
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, intimo o Dr. ABRAÃO COSTA FLORÊNCIO DE CARVALHO,
para comparecer a perícia médica e audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/08/2019, às 08:00 horas, no
Fórum local, ficando ciente que as partes deverão comparecer independente de intimação, munidas de RG e outros documentos,
laudos, atestados, declarações e exames anteriores (raio X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o exame pericial,
devendo a seguradora pagar/depositar, se ainda não realizado, em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00, conforme
Cláusula 1.3. do Convênio n.º 015/2014.

Jacaraú, 14 de agosto de 2019.

Ednael dos Santos

Mat. 472.466-6
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, intimo o Dr. SUÉLIO MOREIRA TORRES, para comparecer a
perícia médica e audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/08/2019, às 08:00 horas, no Fórum local, ficando
ciente que as partes deverão comparecer independente de intimação, munidas de RG e outros documentos, laudos, atestados,
declarações e exames anteriores (raio X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o exame pericial, devendo a
seguradora pagar/depositar, se ainda não realizado, em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00, conforme Cláusula
1.3. do Convênio n.º 015/2014.

Jacaraú, 14 de agosto de 2019.

Ednael dos Santos

Mat. 472.466-6
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACARAÚ

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº 0800022-58.2019.8.15.1071

NATUREZA: Audiência de instrução e julgamento

DATA E HORÁRIO: 30.08.2019 às 08:20 horas

PRESENTES: o Dr. PERILO RODRIGUES DE LUCENA, Juiz de Direito, a promovente e seu Advogado, sendo-lhe assegurado o prazo de 15 (quinze) dias para

juntada da procuração com a indicação do menor e de seus representantes, a promovida por preposto KECIO DE AGUIAR PEREIRA e Advogado DR. SUÉLIO

MOREIRA TORRES, OAB/PB 15.477, preposto MATHEUS LIRA HIGINO e Advogado DR. BRUNO ROBERTO ARANHA FERNANDES, OAB/PB 17.263. 

AUSENTE: não houve.

OCORRÊNCIA: Pelo MM. Juiz foi dito que foi tentada a conciliação, não tendo as partes chegado a uma composição amigável, apresentada contestação. Em seguida,

pelo MM Juiz foi proferida a seguinte sentença: EMENTA: DPVAT – LEI Nº 6.194/74 – MORTE - INDENIZAÇÃO – PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Preenchidos os

requisitos previstos na Lei do DPVAT, procedente o pedido de cobrança do pagamento do seguro. Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO

DE DANOS movida por JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA e MARIA DA LUZ FELIX DA SILVA, contra BRADESCO

SEGUROS S/A, ambos qualificados na exordial, sustentando que a filha dos promoventes, mãe do menor do qual detêm a guarda, foi vítima de acidente automobilístico

vindo a falecer, requerendo o pagamento de indenização correspondente. O feito tramitou regularmente, designada audiência preliminar, frustrada a conciliação embora

tentada, após o que foi apresentada contestação, me vindo os autos conclusos para julgamento. É o breve relato. DECIDO: PRELIMINAR: Quanto ao não ingresso

administrativo, vê-se que ao contestar a lide, demonstrou a seguradora a existência de pretensão resistida, a justificar o ajuizamento da ação. Assim sendo, rejeito a

preliminar. NEXO DE CAUSALIDADE. No caso, embora a causa da morte apontada na certidão de óbito seja afogamento, verifica-se das reportagens trazidas na inicial

e no boletim de ocorrência, que o carro no qual a vítima era conduzida sofreu um sinistro e caiu em um açude, de maneira que evidente a natureza do acidente de trânsito,

não havendo se falar em não aplicação do seguro DPVAT. Reconheço, pois, o nexo de causalidade a impor o pagamento pelo sinistro. MÉRITO. Verifica-se da certidão

de óbito da filha dos promoventes que à época de seu falecimento o mesmo tinha um filho, ora representado pelos avós. Já está pacificado na jurisprudência pátria que a

legitimidade das seguradoras é concorrente a todos os integrantes do sistema DPVAT, bem como é despiciendo o ingresso administrativo prévio ao ajuizamento de ação

judicial para ver recebido o seguro. Com efeito, apenas a parte promovente perde ao suprimir a fase administrativa, uma vez que apenas a contar do ajuizamento da ação
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e da citação que defluirão a correção monetária e os juros, respectivamente, não havendo se falar em condição pré-processual, o que é vedado pela C.F./88. A novel

legislação1 (Lei n.º 11.482, de 31 de maio de 2007 – que entrou em vigor na data da publicação, na forma do art. 24, III) tornou sem sentido a maior parte dos litígios que

antes dominavam o universo jurídico do seguro DPVAT. Ora, preenchidos os requisitos previstos na Lei do DPVAT, procedente o pedido de cobrança do pagamento do

seguro. No caso, o valor a ser pago é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – art. 3.º, “I”; comprovada a relação de parentesco/dependência e apresentada certidão

de óbito – art. 5.º, “a”, não havendo, portanto, discussões outras a serem vencidas. Por fim, a correção do valor a ser pago deve ser feita pelo índice da poupança a partir

do ajuizamento da ação e os juros no percentual de 1% deverão incidir a contar da citação. EX-POSITIS: Por estas razões, na forma do art. 487, I, do CPC, JULGO

PROCEDENTE em parte o pedido, CONDENANDO a parte promovida ao pagamento da indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00, com a correção do

valor a ser pago deve ser feita pelo índice da poupança a partir do ajuizamento da ação e os juros no percentual de 1% deverão incidir a contar da citação. CONDENO,

ainda, a parte promovida, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios que arbitro na forma do art. 82 do CPC, no percentual

de 20% sobre o valor da condenação. Condiciono o recebimento dos alvarás á juntada do termo de guarda do menor. Transitada em julgado a vertente sentença,

arquivem-se os autos, com BAIXA na distribuição. Decisão publicada em audiência e dela intimadas as partes, registre-se e cumpra-se. E, como não havia mais nada a

tratar, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que fica devidamente assinado pelos presentes.

Dr. Perilo Rodrigues de Lucena

Juiz de Direito

Promovente             Advogado

Promovido(a)              Advogado(s)

1 LEI N.º 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N.º 11.482/07.

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos). a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) c) (revogada); (Redação

dada pela Lei nº 11.482, de 2007) I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) II - até R$ 13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) § 1o No caso da cobertura de que

trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos). I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
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cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos). § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de

despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado,

vedada a cessão de direitos. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). § 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão

ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto

no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de

1992). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) § 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) § 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de

2007) § 3o Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007). Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da

entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de

qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais. § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues

à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará. § 3o Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, será

acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou

da jurisdição do acidente. § 4o Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e

previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) § 5o O

Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). § 6o O pagamento da

indenização também poderá ser realizado por intermédio de depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta-corrente ou conta de poupança do

beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) § 7o Os valores correspondentes às indenizações, na

hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente

estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
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EMBARGOS EM ANEXO

Num. 24210854 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/09/2019 16:34:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090616343195300000023445706
Número do documento: 19090616343195300000023445706



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2573506- C3/ 2019-00919/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

Processo: 08000225820198151071 

  

BRADESCO SEGUROS S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus 

advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT promovida por JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido 

em determinada demanda, deve ser intimado o Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se 

pronuncie sobre a necessidade de sua intervenção. 

Cumpre informar, no caso dos autos, o autor é menor, e figura como autor na presente demanda, figurando 

como representante, seu genitor, contudo, em que pese tenha haja o pedido de intimação do MP na peça de 

bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas um 

comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Ademais, o douto magistrado também foi omisso quanto a procuração acostada aos autos, que não consta o 

nome do menor Pedro Gabriel Félix da Silva  em instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, 

pois a parte autora é menor e está sendo representada, contudo a procuração não possui o nome do menor, 

bem como não menciona a representação. 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178, II c/c 279 do CPC, e a regularização processual da parte autora. Requer que seja sanada a 

omissão informada. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 6 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800022-58.2019.8.15.1071
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

            Certifique-se a escrivania se os embargos de declaração retro foram interpostos de maneira tempestiva.

          Após, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC
1
, intime-se o recorrido para manifestar-se acerca dos embargos de declaração,

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

P.I. e CUMPRA-SE COM URGÊNCIA!

JACARAÚ-PB, em 25 de maio de 2020

HIGYNA JOSITA SIMOES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito
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CERTIFICO e dou fé  apresentados pelo promovido foram tempestivos. que os embargos

Jacaraú, 04 de junho de 2020

 

Ana Cláudia da Silva Carneiro

Mat. 471728-7
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EXCELENTÍSSIMA DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JACARAÚ, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0800022-58.2019.815.1071

 

 

 

 

JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem,  , por seu advogado infra-assinado, emdata magna vênia
cumprimento ao r.despacho de fls., apresentar sua  ao Recurso de EmbargosRESPOSTA 
Declaratórios apresentado por  , em face da r. sentença,BRADESCO SEGUROS S/A
consoante motivos de fato e de direito que a seguir passa a expor:

 

DA SENTENÇA VERGASTADO – INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE – IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.

 

Em sua peça de Embargos, a Embargante pugnou pela reforma da respeitável
decisão proferido por este Juízo, imputando ao mesmo omissão no que diz respeito a
alegação de DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO, requerendo a revisão da decisão.

 

Todavia,  a sentença guerreada está em harmonia com as provas dos autos,
especialmente com relação as provas com relação ao fato, não havendo espaço para a
anulação pleiteada.
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Sendo assim, não havendo contradição, omissão ou obscuridade no julgado,
não há que se falar em anulação da sentença.

 

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Jacaraú, 10 de junho de 2020.

 

 

Advogado Abraão Costa F. d Carvalho

OAB/PB 12.904
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JACARAÚ

 

PROCESSO: 0800022-58.2019.8.15.1071

NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE: BRADESCO SEGUROS S.A

 

 
SENTENÇA 

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE
OU CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. EMBARGOS QUE
BUSCAM A REFORMA DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SE PRESTAM A SANAR OS
VÍCIOS DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO
DOS JULGADOS, NÃO PODENDO SER UTILIZADOS PARA
PROVOCAR NOVA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS
REJEITADOS.

 
- Inexistindo obscuridade, contradição ou omissão na sentença de
mérito, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios, nos termos
do art. 1.022 do CPC;

 
- Eventual  na sentença apenas pode ser corrigidoerror in judicando
por meio do recurso de apelação.

 

 

Vistos, etc.

 

 

Cuida-se de  interpostos por EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
em face da sentença que julgou procedente o pedido da Ação de CobrançaBRADESCO SEGUROS S.A 
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de Seguro DPVAT em epígrafe promovida por r JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, ora
embargado.

Proferida sentença em audiência de id. 23981787, o(a) embargante
alega a ocorrência de omissão na decisão, sob o argumento de que não há manifestação do Ministério
Público na ação cuja parte autora é um menor, bem como que não consta o nome do menor no
instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte promovente.  

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos.

 

Sucede que o recurso não tem como prosperar.

 

Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, sendo cabíveis apenas para sanar
eventual omissão, contradição ou obscuridade porventura existente na decisão judicial.

 

Na hipótese em tela, contudo, inexiste qualquer desses vícios, o que
torna despiciendo adentrar no mérito acerca da distinção entre contradição interna e externa.

 

A mera leitura da sentença ora combatida demonstra, por evidente,
que inexiste qualquer dificuldade de compreensão, tampouco conflito entre os seus fundamentos ou,
ainda, qualquer questão sem solução judicial, pois o próprio embargante entendeu o conteúdo do julgado,
conforme se verifica do teor do recurso interposto.

 

Logo, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores da 
procedência dos embargos declaratórios, posto que não há omissão no julgado, conforme alegado.

 

Os embargos de declaração não se prestam a rediscussão da matéria
julgada e nem constituem meio adequado para que a parte manifeste seu inconformismo com
posicionamento adotado. A pretensão de modificar o resultado do julgamento deve ser buscada pela via
processual adequada.

 

Acrescente-se que subjaz da argumentação desenvolvida pelo
embargante que sua irresignação orbita em torno de eventual , o que, a toda evidência,error in judicando
escapa dos lindes dos embargos de declaração.

Num. 31478761 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HIGYNA JOSITA SIMOES DE ALMEIDA - 12/06/2020 13:49:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061213493487000000030193447
Número do documento: 20061213493487000000030193447



 

A alegação de que não há menção do nome do autor no instrumento de
procuração da parte autora não passou desapercebido pelo julgado no termo de audiência que prolatou a
sentença, ficando consignado o prazo de 15 (quinze) dias para juntada da procuração com a indicação do
menor e de seus representantes. Dessa forma, omissão não há quanto a este ponto.

 

Em segunda tese, no que concerne a manifestação ministerial, sua
ausência não constituiu qualquer prejuízo ao menor cujos interesses haveriam de ser protegidos, visto que
a sentença proferida foi integral em seu benefício.

 

Desta forma, não havendo obscuridade, omissão ou contradição a ser
suprida, alternativa não resta senão a de rejeitar os presentes embargos de declaração, não havendo que se
confundir decisão obscura, omissa ou contraditória com prestação jurisdicional contrária ao interesse da
parte.

 

Destarte, a via eleita não se presta, ao reexame da matéria meritória já
apreciada.

 

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e princípios de
direito aplicáveis à espécie, , com fulcro no art. 1.022REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
do Código de Processo Civil, mantendo a sentença em todos os seus termos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Jacaraú, data eletrônica

 

 

Higyna Josita Simões de Almeida

Juíza de Direito

 

 

 

 

Num. 31478761 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: HIGYNA JOSITA SIMOES DE ALMEIDA - 12/06/2020 13:49:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061213493487000000030193447
Número do documento: 20061213493487000000030193447



 

Num. 31478761 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HIGYNA JOSITA SIMOES DE ALMEIDA - 12/06/2020 13:49:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061213493487000000030193447
Número do documento: 20061213493487000000030193447



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 0 2 2 - 5 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 1 0 7 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA
S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). HIGYNA JOSITA SIMOES DE ALMEIDA, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única
de Jacaraú, e através do(s) advogado(s) abaixo indicado(s),    fica(m)  a(s) parte(s) AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA

, através de seu(s) advogado(s) abaixoSILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA SILVA
indicado(s), do teor da proferida nos autos da presente ação de nº 0800022-58.2019.8.15.1071INTIMADA(s)   SENTENÇA 
(conforme números identificadores transcritos abaixo), a qual foi devidamente homologada e publicada no sistema PJE.

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904
Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904
Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

Prazo: 10 (dez) dias para, querendo, recorrer da sentença.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 15 de junho de 2020

De ordem, ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
Técnico Judiciário 
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REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). HIGYNA JOSITA SIMOES DE ALMEIDA, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única
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2573506- C3/ 2019-00919/ INVALIDEZ 

 
  

 EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

  

  

  

Processo n. 08000225820198151071 

  

  

  

  

  

                                        BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 17 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU / PB 

Processo n.º 08000225820198151071 

APELADA: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO 

APELANTES: BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

DA AUSENCIA DO TERMO DE GUARDA DO MENOR 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 

no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 

sendo representada, contudo, a procuração não possui o nome do menor, bem como não menciona a 

representação.  

Ademais não há nos autos o termo de guarda do menor. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser reformado e  extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do 

CPC. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração 

válida ou substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
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RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é a 

proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e da 

1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado. 

DA AUSENCA DE INTERVENCAO DO MINISTERIO PUBLICO 

A apelante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido em determinada 

demanda, deve ser intimado o Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se pronuncie sobre a 

necessidade de sua intervenção. 

Cumpre informar, no caso dos autos, o autor é menor, e figura como autor na presente demanda, figurando 

como representante, seu genitor e seu avos, contudo, em que pese tenha haja o pedido de intimação do MP na 

peça de bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas um 

comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado uma comunicação policial unilateral, não há elementos capazes de 

comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.   

Isso se deve ao fato de não haver comprovação inequívoca das lesões sofridas em decorrência do sinistro, 

principalmente, diante da ausência de informação de acidente de transito no BO e sim a informação que a 

morte se deu devido a um AFOGAMENTO. Vejamos: 
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser reformada e julgada 

totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 17 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL 

da comarca de JACARAU, nos autos do Processo nº 08000225820198151071. 

  

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIFICO e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, o qual delega
ao cartório a prática de atos de administração e despachos de mero expediente sem cunho decisório, INTIMEI a parte promovente
do recurso apresentado e ainda para apresentar contrarrazões..

 

Jacaraú, 03 de julho de 2020

 

Ana Cláudia da Silva Carneiro

Mat. 471728-7
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800022-58.2019.8.15.1071
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA
SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS FILHO, MM Juiz(a) de
Direito deste Vara Única de Jacaraú, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0800022-58.2019.8.15.1071 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

,JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA SILVA
através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para apresentar contrarrazões no prazo legal.INTIMADA(s) 

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904
Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 3 de julho de 2020

De ordem, ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE JACARAÚ, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

Processo n.º 0800022-58.2019.815.1071

 

  

 

 

JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO e outros, já qualificados nos
autos do processo em epígrafe, vem,  , por seus advogados infra-assinados,data magna vênia
em cumprimento ao r.despacho de fls., apresentar suas  ao Recurso deCONTRARRAZÕES 
Apelação interposto por  , em face da r. Sentença proferida porBRADESCO SEGUROS S/A
esse MM Juízo, nos moldes do art. 1010, § 1º do NCPC, requerendo que sejam recebidas e
remetidas, juntamente com o recurso combatido, para a apreciação e julgamento para uma das
Câmaras Cíveis do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, para
tanto processadas nos ditames legais, na forma da petição em anexo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Jacaraú, 10 de julho de 2020.

  

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL

Recorrente: BRADESCO CIA DE SEGUROS S.A

Recorrido: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO

Processo: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
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Proveniente: VARA ÚNICA DE JACARAÚ

 

Pelo direito do Recorrido

 

 

EGRÉGIA CÂMARA CÍVEL

EMÉRITO DES. RELATOR

DEMAIS MEMBROS DA CÂMARA

 

 DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

 

A recorrente, com fulcro no art. 1009 do NCPC, interpôs apelação para reformar a
sentença exarada pelo juízo da Vara Única de Jacaraú, alegando tão somente erro na
representação e ausência de intervenção do MP, além de inexistência de nexo de causalidade.

Diante do alegado, pugnou pela reforma da decisão, tendo como fundamento a
inconsistência dos documentos,  requerendo a reforma da sentença para julgar
improcedente a demanda, ou ainda, para reformar e extinguir o processo sem resolução
do mérito.

De outra forma, não deve o pedido de reforma da decisão prosperar.

 

DO CASO DOS AUTOS

 

O Apelado ajuizou a presente ação requerendo indenização de seguro DPVAT por
morte, em razão do acidente que vitimou a mão do menor representado.

O pedido administrativo foi indeferido em razão da não apresentação do exame
cadavérico, tendo havido o ajuizamento da demanda, a qual foi julgada procedente,
condenando a seguradora apelante a pagar a indenização do seguro DPVAT por morte, no
valor máximo, uma vez que restou comprovado o acidente, bem como a morte a qualidade de
beneficiário.

Inconformada com a decisão, a Apelante impetrou o presente recurso alegando
necessidade de reforma da decisão demonstrando apenas seu inconformismo, uma vez que a
alegação de inconsistência na documentação não deve ser levada em consideração pois o autor
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apresentou toda a documentação necessária no processo administrativo e também no processo
judicial, reconhecendo comprovadamente o acidente, dano, nexo causal e qualidade de
beneficiários.

 

MÉRITO

 

As alegações de mérito carecem de fundamentação fática.

A parte Apelante lastreia sua tese recursal baseado apenas em seu inconformismo, uma
vez que consta nos autos do processo boletim de ocorrência e certidão de óbito comprovando
o acidente e a causa da morte da sinistrada, tendo o juízo sentenciante  acolhido as
argumentações da inicial, julgando procedente o pedido.

Sendo assim, é inconteste a desnecessidade de reforma da sentença combatida, 
restando cristalino a adequação do julgado ora combatido pelo APELANTE, não
devendo haver reforma nos termos do pedido da Recorrente.

 

DOS REQUERIMENTOS

Diante de todos os argumentos expedidos, requer o RECORRIDO seja negado
provimento ao Recurso de Apelação ora combatido.                    

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Jacaraú, 10 de julho de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Jacaraú 

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

 

Número do Processo:   0800022-58.2019.8 .15 .1071
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA
S I L V A ,  M A R I A  D A  L U Z  F E L I X  D A  S I L V A
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apresentada apelação e contrarrazões faço conclusão dos autos ao juiz desta comarca.

JACARAÚ, 13 de julho de 2020
ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Jacaraú

Processo n.º:    0800022-58.2019.8.15.1071

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR(S):

Nome: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA
FILHO
Endereço: Rua Silvano S. ferreira, S/N, Q. E18A -
L 40, Centro, CONDE - PB - CEP: 58322-000
Nome: SEBASTIAO JOSE DA SILVA
Endereço: Rua Ver Luiz Pedro da Silva, 202,
Centro, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Nome: MARIA DA LUZ FELIX DA SILVA
Endereço: Rua Ver Luiz Pedro da Silva, 202,
Centro, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA
FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904
Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA
FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904
Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA
FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

RÉU(S):

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar,
CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES -
PB15477

DESPACHO

Vistos, etc.

Na forma do art. 1.010 do NCPC , RECEBO o recurso.
1

Considerando que já consta nos autos contrarrazões da apelação interposta, SUBAM os autos mediante remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça de nosso Estado, para julgamento do recurso.

 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Jacaraú,  4 de agosto de 2020.
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Eduardo R. de O. Barros Filho
Juiz de Direito

 

1 CODIGO DE PROCESSO CIVIL

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: I - os nomes e a qualificação das partes;
II - a exposição do fato e do direito; III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade; IV - o pedido de nova
decisão. § 1o O apelado será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. § 2o Se o apelado interpuser
apelação adesiva, o juiz intimará o apelante para apresentar contrarrazões. § 3o Após as formalidades previstas nos §§ 1o e 2o, os
autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade.
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Jacaraú 

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

 

Número do Processo:   0800022-58.2019.8 .15 .1071
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA
S I L V A ,  M A R I A  D A  L U Z  F E L I X  D A  S I L V A
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao despacho retro, nesta data, faço remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba. 

JACARAÚ, 11 de agosto de 2020
ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0800022-58.2019.8.15.1071
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA
SILVA

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 12 de agosto
de 2020.

Carmen Lúcia Fonseca de Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos    

 

Processo nº: 0800022-58.2019.8.15.1071
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA
DA LUZ FELIX DA SILVA

 

D E S P A C H O

 

Vistos.
 
Estando presentes os requisitos extrínsecos para admissibilidade recursal

(tempestividade, preparo e regularidade formal), recebo o Apelo, em caráter precário, uma

vez que sua admissibilidade definitiva só será aferida após o preenchimento dos requisitos

intrínsecos (cabimento, inexistência de fato impeditivo ou extintivo a legitimidade e o

interesse para recorrer, além da dialeticidade), que reservo-me a averiguar quando da

confecção do meu voto acerca do mérito recursal.

 

Deste modo, remetam-se os autos a PGJ para os fins a que alude o art. 109

da Constituição do Estado da Paraíba .

  

João Pessoa, 13 de agosto de 2020

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 

 

1
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1Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de
seus órgãos.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
1Âª CÃ¢mara CÃ­vel

Des. Leandro dos Santos

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 13 de agosto de 2020.

LAISE LUCENA BARBOSA DE LIMA
Analista JudiciÃ¡rio
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Segue parecer do MP.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Gabinete do 10º Procurador de Justiça 

 

 

APELAÇÃO Nº 0800022-58.2019.8.15.1071 - JACARAÚ  

Órgão Julgador           : 1ª Câmara Cível 

Relator                        : Des. Leandro dos Santos 

Apelante                     : Bradesco Seguros S.A 

Apelados                    : Jonildo Cavalcanti da Silva Filho e outros 

Procurador de Justiça: Herbert Douglas Targino 

 

 

 

PROMOÇÃO MINISTERIAL 

 

 

 

 

Excelentíssimo Desembargador Relator: 

 

 

Evidencia-se do caderno processual a necessidade de 

regularização do mandato outorgado ao advogado da parte autora, consoante 

determinação contida no termo de audiência do id. 7398886, porquanto, em sendo 

o menor representado por seu genitor e residindo com seu avô, as procurações do 

id. 7398710 - Pág. 1 e id. 7398711 - Pág. 1 não possuem o nome do menor, bem 

como não mencionam a representação. 
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Ademais não há nos autos o termo de guarda do menor, eis que 

foi um condicionante imposto pelo magistrado de piso para o recebimento dos 

alvarás de liberação dos valores aqui perseguidos. 

 

Destarte, deve ser aberta vista ao autor/apelado, por seu 

advogado subscritor, para regularização da sua representação assim como a 

juntada do termo de guarda, sob pena de não o fazendo, ser imposta a extinção 

do feito por defeito de representação. 

 

Cumprido o que ora se observa, protesta-se, desde logo, por nova 

vista dos autos para emissão de parecer conclusivo. 

 

 

João Pessoa, 14 de agosto de 2020. 

 

 

HERBERT DOUGLAS TARGINO 
Procurador de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Leandro dos Santos        

Processo nº: 0800022-58.2019.8.15.1071
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA
SILVA

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

 

                  Assiste razão ao Ministério Público. Intime-se o advogado do Apelado para regularizar a
representação processual, conforme requerido no Parecer Ministerial ID n.7455828 e juntar o termo de
guarda do menor, no prazo de 10(dez) dias. 

 João Pessoa, 30 de agosto de 2020.

 

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Processamento, Telejudiciário, Protocolo e Distribuição
Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

I N T I M A Ç Ã O    

 

Intimação ao advogado do Apelado para regularizar a representação processual, conforme
requerido no Parecer Ministerial ID n.7455828 e juntar o termo de guarda do menor, no

prazo de 10(dez) dias. 

Gerência de Processamento, Telejudiciário, Protocolo e Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,  30 de agosto de 2020

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Processamento, Telejudiciário, Protocolo e Distribuição
Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

CERTIDÃO

 

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, de conformidade com
o sistema PJE, no dia 23 de setembro de 2020, decorreu o prazo legal, sem resposta aos termos

do despacho. O referido é verdade. Dou fé.

Gerência de Processamento, Telejudiciário, Protocolo e Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa,  24 de setembro de 2020 .

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Leandro dos Santos        

Processo nº: 0800022-58.2019.8.15.1071
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA
SILVA

D E S P A C H O

                 Vistos, etc.

                   Assiste razão ao Ministério Público, na cota ministerial de Id 7455828:   

 

                   Evidencia-se do caderno processual a necessidade de regularização do mandato
outorgado ao advogado da parte autora, consoante determinação contida no termo de audiência do id. 7
398886, porquanto, em sendo o menor representado por seu genitor e residindo com seu avô, as
procurações de Id. 7398710 - Pág. 1 e id. 7398711 - Pág. 1 não possuem o nome do menor, bem como
não mencionam a representação.

 

              Ademais não há nos autos o termo de guarda do menor, eis que foi um condicionante imposto
pelo magistrado de piso para o recebimento dos alvarás de liberação dos valores aqui perseguidos.  

              Desse modo, intime-se o Autor/Apelado, por seu advogado subscritor, para regularização da sua
representação assim como a juntada do termo de guarda, sob pena de não o fazendo, ser imposta a
extinção do feito por defeito de representação.

              Cumpra-se.
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               João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2020.

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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Intimação as partes, através de seu advogado, para fins do despacho ID 8517549.Gerência

de Processamento, Telejudiciário, Protocolo e Distribuição do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 outubro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Leandro dos Santos        

Processo nº: 0800022-58.2019.8.15.1071
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA
SILVA

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

 

            Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para ofertar parecer, como requerido em Id 7455828. 

 

 João Pessoa, 27 de novembro de 2020.

 

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
1Âª CÃ¢mara CÃ­vel

Des. Leandro dos Santos

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 30 de novembro de 2020.

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Diretor de Secretaria
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Segue parecer do MP.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Gabinete do 10º Procurador de Justiça

APELAÇÃO Nº 0800022-58.2019.8.15.1071 - JACARAÚ

Órgão Julgador           : 1ª Câmara Cível

Relator                        : Des. Leandro dos Santos

Apelante                     : Bradesco Seguros S.A

Apelados                    : Jonildo Cavalcanti da Silva Filho e outros

Procurador de Justiça: Herbert Douglas Targino

PARECER

Trata-se de  apelação interposta por  Bradesco Seguros S.A,  em 

irresignação à sentença proferida pelo  Juízo de Direito da Comarca  de Jacaraú 

(id.7398886) que,  nos  autos  da AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO 

OBRIGATÓRIO –  DPVAT (POR MORTE) judicializada por  Jonildo Cavalcanti da 

Silva Filho e outros, julgou procedente o pedido para condenar a  promovida ao 

pagamento  da  indenização  no  valor  de  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos 

reais), corrigida monetariamente pelo índice da poupança a partir do ajuizamento 

da ação e os juros de mora no percentual de 1%  a contar da citação. 

Por  fim,  a  parte  promovida  foi  condenada  ao  pagamento  das 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados na 

forma do art. 82 do CPC, no percentual de 20% sobre o valor da condenação.
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Eis a ementa da decisão:

DPVAT  –  LEI  Nº  6.194/74  –  MORTE -  INDENIZAÇÃO  – 
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  Preenchidos  os  requisitos 
previstos  na  Lei  do  DPVAT,  procedente  o  pedido  de 
cobrança do pagamento do seguro.

Em suas razões (id.7398898) Bradesco Seguros S.A pugna pelo 

provimento  do  recurso  e  reforma  da  decisão,  sustentando  defeito  de 

representação e irrregularidade quanto à falta de intervenbação ministerial  em, 

primeioro grau. No mérito alega a falta de comprovação do nexo de causalidade 

entre o sinistro relatado no feito e a ocorrência do evento morte.

Contrarrazões dos apelados no id.7398901.

Promoção Miniterial no id.7455828 opinando pela abertura de vista 

ao  autor/apelado,  por  seu  advogado  subscritor,  para  regularização  da  sua 

representação assim como a juntada do termo de guarda, sob pena de não o 

fazendo, ser imposta a extinção do feito por defeito de representação.

Providências realizadas pelo apelado no id.8795216.

Com a remessa do processo ao Colendo Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aportaram os autos a este Órgão Ministerial para emissão de 

Parecer, conforme art. 135, XVII, da LC 19/94 e art. 109 da Constituição do Estado 

da Paraíba.

É o relatório.
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DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

O juízo de admissibilidade se distingue do juízo de mérito não só 

em  razão  dos  requisitos  observados,  mas  também  em  face  da  procedência 

cronológica, isto é, se positivo o juízo de admissibilidade, passa-se à análise do 

mérito recursal, no qual o órgão julgador verifica-se o inconformismo do recorrente 

é  fundado,  ou  não.  Contudo,  caso  ausente  algum  dos  requisitos  de 

admissibilidade, a irresignação não será conhecida, não havendo o julgamento do 

mérito recursal.

Nesse  sentido  preleciona  José  Carlos  Barbosa  Moreira  (2005, 

p.261):

“todo ato postulatório sujeita-se a exame por dois ângulos  
distintos:  uma  primeira  operação  destina-se  a  verificar  se 
estão satisfeitas as condições impostas pela lei para que o  
órgão  possa  apreciar  o  conteúdo  da  postulação;  outra,  
subsequente, a perscrutar-lhe o fundamento, para acolhê-la,  
se fundada, ou rejeitá-la, no caso contrário”.

Sem embargo, apesar de se falar em precedência cronológica, o 

conjunto das condições de seguimento de qualquer recurso representa matéria de 

ordem pública, sendo lícito o reconhecimento da inadmissibilidade pelo judiciário a 

qualquer tempo e ex officio.

Conforme preleciona Flávio Cheim Jorge (2013) os requisitos de 

admissibilidade recursal estão no Código de Processo Civil, a saber:  cabimento, 

legitimidade, interesse, inexistência de fato extintivo do direito de recorrer, além de 

regularidade formal, preparo e tempestividade.

À  evidencia,  os  aludidos  requisitos  não  comportam 

complementações  doutrinárias  ou  jurisprudenciais,  uma  vez  que  o  legislador 

esgotou  o  tema.  Isso  porque,  tendo  em  vista  o  papel  dos  recursos  para  a 
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efetivação do acesso à justiça, qualquer restrição ao seu conhecimento deve estar 

prevista em lei.

Além disso, os requisitos de admissibilidade recursal se tratam de 

técnica  processual  e,  por  isso  mesmo,  somente  se  justificam  em  razão  da 

existência de alguma finalidade a cumprir, a qual objetiva a atuação da vontade do 

direito (DINAMARCO, 2009, P.264-267). 

Portanto, a exigência de que estejam presentes os requisitos para 

a  análise  do  mérito  recursal  está  ligada  à  correição  da  prestação  da  tutela 

jurisdicional, que apenas se faz legítima quando verificadas as condições que a 

própria lei coloca para tanto (JORGE, 2013).

Dessa forma, reunindo os pressupostos de admissibilidade, é de 

se considerar que o presente recurso merece ser conhecido. 

DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO

1 - DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELO APELANTE

1.1 – DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO

Como  acima  narrado,  após  intimado  a  regularizar  sua 

repesentação, o apelado adotou as providências requeridas pelo Douto Relator 

(vide id.8795216) tomando por base a Promoção Ministerial do id.7455828, razão 

pela qual não há que se falar em extinção do feito neste ponto.

1.2  -  NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR  AUSÊNCIA  DE 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU
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Igualmente,  a  alegada  nulidade  da  sentença  por  ausência  de 

Parecer Ministerial em primeiro grau não merece acolhida, porquanto, não houve 

prejuízo ao direito de defesa do apelante, mormente quando uma nova remessa 

ao Parquet retardaria ainda mais a tramitação do feito. 

Entrementes,  cabe  aduzir  que  a  não  intervenção  do  Ministério 

Público  em  primeiro  grau  de  jurisdição  pode  ser  suprida  pela  intervenção  da 

Procuradoria  de  Justiça  perante  o  colegiado  de  segundo  grau,  em  parecer 

cuidando do mérito da causa, sem que haja arguição de prejuízo ou alegação de 

nulidade:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  POSSE  (BENS  IMÓVEIS). 
AÇÃO  DE REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  ANTECIPAÇÃO 
DE  TUTELA.  PROCESSUAL  CIVIL.  PRELIMINAR  DE 
NULIDADE  POR  AUSÊNCIA  DE  AUDIÊNCIA  DE 
JUSTIFICAÇÃO. NULIDADE NÃO VERIFICADA. EXEGESE 
DO  562  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
POSSIBILIDADE DE O MAGISTRADO DEFERIR A MEDIDA 
LIMINAR,  INDEPENDENTEMENTE  DE  PRÉVIA 
DESIGNAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA,  OU  OUVIDA  DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
PRELIMINAR  DE  NULIDADE,  POR  AUSÊNCIA  DE 
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PRIMEIRO 
GRAU.  REJEIÇÃO.  LACUNA  SUPRIDA  PELA 
MANIFESTAÇÃO DO PARQUET EM SEGUNDO GRAU DE 
JURISDIÇÃO. MÉRITO. OCUPAÇÃO INDEVIDA DE ÁREA 
PÚBLICA. ÁREA DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
BOM.  LIMINAR  CONCEDIDA.  REQUISITOS 
EVIDENCIADOS.  POSSE  JURÍDICA  SUFICIENTEMENTE 
DEMONSTRADA.  Inarredável  o  direito  do  Município  de 
Campo Bom à liminar  possessória sobre a área pleiteada, 
ante a natureza pública do bem, que lhe confere a chamada 
posse jurídica (que não propicia maiores elucubrações sobre 
sua  existência  e  anterioridade).  Esbulho,  de  outro  lado, 
evidenciado,  pois  que  o  particular  somente  pode  exercer, 
legitimamente, a posse exclusiva de bem público, mediante 
autorização,  concessão  ou  permissão  da  Administração 
Pública,  hipóteses  não  verificadas  no  caso.  REJEITARAM 
AS  PRELIMINARES  E  NEGARAM  PROVIMENTO.... 
UNÂNIME.  (Agravo  de  Instrumento  Nº  70077865772, 
Décima  Oitava  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS, 
Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 30/08/2018). (TJ-
RS -  AI:  70077865772 RS,  Relator:  Pedro Celso Dal  Pra, 
Data  de  Julgamento:  30/08/2018,  Décima  Oitava  Câmara 
Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da  Justiça  do  dia 
04/09/2018)
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Logo, a preliminar não merece acolhida.

2 – DO MÉRITO

Toda e qualquer pessoa que sofra acidente causado por veículos 

automotores  tem  direito  a  ser  indenizada,  mesmo  sem  a  possibilidade  de 

identificar  o  veículo  causador  do sinistro  e mesmo assim ter  legitimidade para 

receber o seguro DPVAT.

Os autores/apelados juntaram aos  autos  documentos  exigidos 

pela Lei supramencionada (art. 5º, § 1º, alínea a),  de modo que  não há que se 

falar  em   improcedência  do  pedido  ou  ilegitimidade  ativa em  razão  da  não 

comprovação de que são os únicos beneficiários para recebimento da indenização 

perseguida.

A existência de outros beneficiários implica na reserva da quota-

parte, referente a cada um deles, observando-se as regras estabelecidas no art. 

1.790 , do CC , de 2002. Inequivocamente comprovado que óbito se deu em razão 

de  acidente  de  veículo  automotor,  fazem jus  as requerentes na  qualidade  de 

beneficiárias, ao recebimento do seguro obrigatório.

Enfrentando o tema, o TJ/PB assim se posicionou:

PROCESSUAL  CIVIL  .APELAÇÃO  CÍVEL  .  AÇÃO  DE 
COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT  .  MORTE  - 
PROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA  .  IRRESIGNAÇÃO  DA 
SEGURADORA - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E 
PASSIVA  AD  CAUSAM  E  CARÊNCIA  DE  INTERESSE 
PROCESSUAL  .  REJEIÇÃO  .  MÉRITO  .FALTA  DE 
COMPROVAÇÃO  DO  ALEGADO  NA  EXORDIAL  . 
INOCORRÊNCIA  DOCUMENTAÇÃO  ACOSTADA  ROBUSTA  . 
CORREÇÃO MONETÁRIA - OBEDIÊNCIA À SÚMULA 43 DO STJ 
-  INÍCIO DO NUMERÁRIO A PARTIR DO EVENTO DANOSO . 
ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC 
.NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Preliminar de ilegitimidade ativa: 
As  autoras  comprovaram  nos  autos  a  relação  existente  com  o 
falecido,  ora  segurado,  além  de  que  não  consta  no  caderno 
processual a existência de outros credores, conforme a certidão de 
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óbito anexada, no qual não traz nomes de outrem, que figurem na 
linha de sucessão hereditária. - Preliminar de ilegitimidade passiva 
ad  causam:  O  pagamento  relativo  ao  seguro  DPVAT  pode  ser 
requerido  a  qualquer  das  seguradoras  integrantes  do  consórcio 
que opera o referido seguro, podendo a parte interessada escolher 
a seguradora de sua preferência. - Preliminar de carência de ação: 
Em virtude do julgamento de mérito nesses autos e concessão ao 
pagamento  do seguro DPVAT,  pleiteado  pelo  autor  na exordial, 
está autorizado o afastamento da aplicação do RE 631.240, MG, 
nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ.  -(TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00019984420138150231, - 
Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 31-
08-2015) 

O Seguro  DPVAT visa  a  uma indenização  por  danos  pessoais 

independentemente da existência de culpa da vítima ou de quem quer que seja o 

causador, inserindo-se dentre as exceções de responsabilidade civil  objetiva no 

nosso ordenamento jurídico. 

Foi  instituído  para  cobrir  indenização aos beneficiários  dos que 

vierem a óbito ou a quem sofrer lesões em decorrência de sinistro ocasionado por 

veículos automotores em via  terrestre,  cumprindo simples formalidades junto à 

seguradora,  inclusive  comprovando  o  fato  mediante  simples  Boletim  de 

Ocorrência,  laudo  de  exame  de  corpo  de  delito  e  outros  dados  fáceis  de 

providenciar consoante determinação legal.

No  caso  dos  autos,  em  que  pese  as  alegações  da apelante, 

entendemos que o apelado consegue fazer prova do nexo causal ocorrido entre o 

acidente automobilístico e  o evento morte  de sua genitora, uma vez que análise 

cinge-se a toda documentação produzida no feito.

Destarte,  sendo possível  aferir o  nexo  causal  entre  o  acidente 

narrado pela parte  autora e  o óbito da genitora do apelante,  a  procedência da 

demanda foi medida acertada tomada pelo magistrado de primeiro grau.

Os artigos 3º  e  4º da  Lei  nº  6.194/74,  modificado  pela  Lei  nº 

11.482/2007, dispõe:

Num. 42529487 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: HERBERT DOUGLAS TARGINO - 09/12/2020 21:33:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120921334100000000040464913
Número do documento: 20120921334100000000040464913



“Art.  3º  -  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro 
estabelecido  no  artigo  2º  desta  Lei  compreendem  as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência  médica  e  suplementares,  nos  valores  que  se 
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;

“Art.  4º  –  A  indenização  no  caso  de  morte  será  paga  de 
acordo com o disposto no art. 792 da Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002-Código Civil”.

Logo,  compulsando  os  autos,  infere-se,  por  intermédio  dos 

documentos  acostados,  que  o  requerente,  filho do(a) falecido(a),  é  o  únicos 

herdeiro  desta,  fazendo  jus  ao  recebimento  do  seguro  obrigatório  –  DPVAT, 

consoante se depreende da dicção legal supra transcrita.

Quanto  ao  termo  inicial  da  correção  monetária  nas  ações  de 

cobrança  do  seguro  DPVAT,   consoante  orientação  jurisprudencial  do  STJ, 

observa-se  que  deve  incidir  a  partir  da  data  do  evento  danoso  até  o  dia  do 

pagamento.

Sobre o tema, não haverá mais discussão em razão da súmula 

580 do STJ,  publicada em 19/09/2016, que traz o seguinte ementário: 

“a correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT  

por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º  

da  Lei  6.194/1974,  redação  dada  pela  Lei  11.482/2007,  

incide desde a data do evento danoso” 

Ainda, conforme  a Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça, 

“os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”, 

consolidando na jurisprudência, o termo inicial para a incidência dos juros de mora 

a data da citação:
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APELAÇÃO.  CIVIL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA  COMPLEMENTO  DE  SEGURO  DPVAT. 
TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - 
CITAÇÃO.  SÚMULA  Nº  426,  STJ.  APELO  PROVIDO. 
DECISÃO UNÂNIME.  (TJ-PE - APL: 5029438 PE, Relator: 
Eduardo  Augusto  Paura  Peres,  Data  de  Julgamento: 
12/02/2019,  6ª  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação: 
08/03/2019)

AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. Ocorrência do acidente e 
nexo  de causalidade  entre  este  e  as  lesões  sofridas  pelo 
autor  que  estão  devidamente  comprovados.  Indenização 
devida. Atualização monetária da indenização por morte ou 
invalidez do seguro DPVAT é devida desde a data do evento 
danoso. Súmula 580 do STJ. Condenação em valor menor 
do  que  o  postulado  implica  sucumbência  recíproca. 
Honorários advocatícios.  Percentuais  aplicados sobre valor 
da  condenação  e  do  proveito  econômico  obtido  que 
representariam  arbitramento  inexpressivo.  Verba 
sucumbencial arbitrada por equidade. Recurso parcialmente 
provido. (TJ-SP - AC: 10041841420158260565 SP 1004184-
14.2015.8.26.0565,  Relator:  Milton  Carvalho,  Data  de 
Julgamento:  22/03/2019,  36ª  Câmara  de  Direito  Privado, 
Data de Publicação: 22/03/2019)

RECLAMAÇÃO. JUROS DE MORA. SEGURO DE DPVAT. 
ACÓRDÃO  RECLAMADO  QUE  DETERMINOU  A 
INCIDÊNCIA  DOS  JUROS  DE  MORA  A  PARTIR  DO 
EVENTO  DANOSO.  MATÉRIA  CONSTANTE  DE 
ENUNCIADO  DA  SÚMULA  DA  JURISPRUDÊNCIA 
PREDOMINANTE  DO  STJ  E  DOS  RECURSO 
REPETITIVOS DO MESMO TRIBUNAL. JUROS DE MORA, 
NAS  AÇÕES  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO  DPVAT  SÓ 
DEVEM  INCIDIR  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO. 
JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE DO STJ. PROCEDÊNCIA 
DA RECLAMAÇÃO. - RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. 
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 
VEÍCULOS  AUTOMOTORES  DE  VIA  TERRESTRE  - 
DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1. 
Para  efeitos  do  artigo  543-C  do  CPC:  1.1.  Em  ação  de 
cobrança  objetivando  indenização  decorrente  de  seguro 
obrigatório  de  danos  pessoais  causados  por  veículos 
automotores de via terrestre - DPVAT, os juros de mora são 
devidos a partir da citação, por se tratar de responsabilidade 
contratual  e  obrigação  ilíquida.  2.  Aplicação  ao  caso 
concreto: 2.1. Recurso especial provido. (REsp 1098365/PR, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
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julgado  em  28/10/2009,  DJe  26/11/2009).  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00007525120188150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES. 
LEANDRO  DOS  SANTOS  ,  j.  em  01-03-2019)(TJ-PB 
00007525120188150000 PB, Relator: DES. LEANDRO DOS 
SANTOS, Data de Julgamento: 01/03/2019)

Assim,  por  tais  fundamentos  e  por  todo  o  exposto,  opina  o 

Ministério  Público,  por  seu 10ª  Procurador  de  Justiça pela  rejeição  das 

preliminares suscitadas  e  no  mérito  pelo  desprovimento do recurso, para que 

seja mantido incólume o decisum guerreado.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2020.

HERBERT DOUGLAS TARGINO
Procurador de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Leandro dos Santos        

Processo nº: 0800022-58.2019.8.15.1071
Classe: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA SILVA, MARIA DA LUZ FELIX DA
SILVA

D E S P A C H O

 

            Vistos, etc.

            Inclua-se em pauta virtual para julgamento. 

 

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2021

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 8Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se no dia 22-03-2021 às
14:00 até 29-03-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 8Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel a
realizar-se de 22/03/2021 às 14:00 até 29/03/2021.
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ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

 

168) Apelação Cível nº 0800022-58.2019.8.15.1071.Oriundo da Comarca
da Jacaraú.Apelante(s): Banco Bradesco S/A.Advogado(s): Suélio Moreira
Torres - OAB/PB 15.477.Apelado(s): Jonildo Cavalcanti da Silva Filho e
outros.Advogado(s): Abraão Costa Florêncio de Carvalho –
OAB/PB12.904.

 

 

Certidão de Julgamento

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Primeira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária virtual realizada, apreciando o
processo acima indicado, assim decidiram:

Rejeitada a preliminar. Unânime. No mérito, por igual votação, negou-se
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador , oLeandro dos Santos
Excelentíssimo Doutor  (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria deJoão Batista Barbosa
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador .José Ricardo Porto

 

Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador
de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 22 à 29 de março de 2021.

 

 

Maria Clemens B. L. Montenegro

Supervisora da 1ª Câmara Cível

(Pauta publicada no DJ em 12.03.21)

 

.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete Des. Leandro dos Santos

ACÓRDÃO

 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800022-58.2019.8.15.1071

Desembargador LEANDRO DOS SANTOSRELATOR : 

 Bradesco Seguros S/AAPELANTE :

 Suelio Moreira TorresADVOGADO :

Jonildo Cavalcanti da Silva Filho, Sebastião José da Silva e Maria da Luz Felix da SilvaAPELADOS : 

 Abraão Costa Florencio de CarvalhoADVOGADO :

 Juízo da Vara Única da Comarca de JacaraúORIGEM :

Higyna Josita Simões de AlmeidaJUIZ (A) :  

 

 

PRELIMINAR DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. VÍCIO
SANADO. REJEIÇÃO.
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Constatando-se que o menor está representado em Juízo por seu
genitor e que este trouxe aos autos o instrumento procuratório
outorgado ao causídico em Id 8795216, está sanado o vício de
representação. Rejeição.

 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU

 

A alegação de nulidade da sentença por ausência de Parecer
Ministerial em Primeiro Grau não prospera, porquanto, não houve
prejuízo ao direito de defesa da Seguradora/Apelante, tampouco ao
menor/Autor, uma vez que a ausência de participação do órgão
ministerial em primeiro grau foi sanada com a intervenção do 

 em Segundo Grau.Parquet

  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DPVAT. VÍTIMA FATAL. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. NEXO CAUSAL
CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DES
PROVIMENTO DO RECURSO.

 

O valor da indenização (DPVAT) deve observar o disposto na Lei
vigente à data do sinistro, atribuindo-se o valor da indenização com
base na gravidade e na irreversibilidade do dano causado à vítima.

 

“Estando provado que ocorreu o acidente e que houve a morte do
acidentado, devida é a indenização, pois o objetivo da lei é assegurar
indenização pelos danos pessoais causados por veículos automotores
de via terrestre.”
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Estando comprovado o acidente e a causa da morte por meio do
Boletim de Ocorrência Policial e Certidão de Óbito, resta
caracterizado o nexo causal.

 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Bradesco Seguros S/A contra a Sentença

proferida pela Juíza da Comarca de Jacaraú (Id 7398893) que, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (POR MORTE) movida por Pedro Gabriel Félix da Silva

(representado por seu genitor Jonildo Cavalcanti da Silva Filho e avós maternos – Sebastião José da Silva

e Maria da Luz Félix da Silva) julgou procedente o pedido para condenar a Promovida ao pagamento da

indenização no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigida monetariamente pelo índice

da poupança a partir do ajuizamento da ação e os juros de mora no percentual de 1% ao mês a contar da

citação, além de honorários advocatícios arbitrados no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Em suas razões, a Recorrente suscita, preliminarmente, o defeito de representação do

Autor menor de idade, a ausência de procuração válida ao causídico que protocolou a petição inicial e

vício processual pela ausência de intervenção do Ministério Público no primeiro grau.

No mérito, alega a inexistência de nexo de causalidade entre o acidente e o dano dele

decorrente. Ao final, pugna pelo provimento do Recurso (ID 7398898).

Contrarrazões no ID 7398901, pugnando pela manutenção do Decisum.

Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou pela rejeição das preliminares e, no
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mérito, pelo desprovimento do Recurso (ID 9112010).

É o relatório.

VOTO

DA PRELIMINAR DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO.

 

Constatando-se que o menor também está representado em Juízo por seu genitor desde a petição inicial, o

qual está no exercício do pátrio poder, bem assim, que este trouxe aos autos o instrumento procuratório 

em nome do menor, outorgando poderes ao causídico (Id 8795216), está sanado o vício de representação.

Isto posto, rejeito a preliminar.

MANIFESTAÇÃO DODA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU

A alegação de nulidade da sentença por ausência de Parecer Ministerial em Primeiro

Grau não prospera, porquanto, não houve prejuízo ao direito de defesa da Apelante, tampouco ao

menor/Autor, uma vez que a ausência de participação do órgão ministerial em primeiro grau foi sanada

com a intervenção do Parquet em Segundo Grau.
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Ademais, o retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau com a remessa ao Ministério

Público, retardaria ainda mais a tramitação do feito, causando prejuízos ao infante.

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade processual.

MÉRITO

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com o

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em

caso de morte ou invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas médicas.

Estando provado que ocorreu o acidente e que houve a morte da parte acidentada,

devida é a indenização, pois o objetivo da lei é apenas assegurar indenização pelos danos pessoais

causados por veículos automotores de via terrestre.

A irresignação da Seguradora, no tocante ao nexo causal entre o acidente e o dano dele

decorrente não merece prosperar.
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Compulsando os autos, infere-se que a genitora do Autor, a Sra. Andréa Félix da Silva,

faleceu em virtude de , ocorrido no dia 01/09/2018 na Rodovia PB-085,acidente automobilístico  quando o

veículo no qual viajava, na condição de passageira, capotou e caiu num açude, causando-lhe a morte por

afogamento, conforme Boletim de Ocorrência Policial de Id 7398712.

Ressalte-se que não se está supondo que houve o falecimento, e sim comprovado, por

meio da Certidão de Óbito (ID 7398713), juntada aos autos que confirma a morte da Sra. Andréa Felix da

Silva, ocorrida em 01/09/2018 e que teve como causa asfixia por afogamento. Logo, não há que se falar

em ausência de nexo causal.

                          A lei vigente à época do sinistro e que deve ser aplicada ao caso concreto é dada pela Lei
nº 11.945, de 04 de junho de 2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I -  (treze mil e quinhentos reais) -  R$ 13.500,00 no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;

III - (...).

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo,o caput 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões di retamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído 

 pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  (Incluído 

 pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, 

 de 2009). (Produção de efeitos).

 

                        Assim, o valor da condenação não merece reforma, tendo sido aplicado o teto máximo
imposto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Em verdade, o que se observa dos autos é que a Apelante procura escusar-se da

responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT, obrigação prevista por norma impositiva.

Portanto, estando claramente comprovado o evento danoso e caracterizado o nexo

causal, deve ser mantida a Sentença.

Feitas essas considerações,  REJEITO AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, DESP

ROVEJO O RECURSO APELATÓRIO, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do

julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador  Leandro dos Santos, o Excelentíssimo

Doutor  João Batista Barbosa  (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes

Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.
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  Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de

Justiça.

 

 Sessão Virtual realizada no período de 22 a 29 de março de 2021.

 

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                         RELATOR
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete Des. Leandro dos Santos

ACÓRDÃO

 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800022-58.2019.8.15.1071

Desembargador LEANDRO DOS SANTOSRELATOR : 

 Bradesco Seguros S/AAPELANTE :

 Suelio Moreira TorresADVOGADO :

Jonildo Cavalcanti da Silva Filho, Sebastião José da Silva e Maria da Luz Felix da SilvaAPELADOS : 

 Abraão Costa Florencio de CarvalhoADVOGADO :

 Juízo da Vara Única da Comarca de JacaraúORIGEM :

Higyna Josita Simões de AlmeidaJUIZ (A) :  

 

 

PRELIMINAR DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. VÍCIO
SANADO. REJEIÇÃO.

 

Constatando-se que o menor está representado em Juízo por seu
genitor e que este trouxe aos autos o instrumento procuratório
outorgado ao causídico em Id 8795216, está sanado o vício de
representação. Rejeição.
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PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU

 

A alegação de nulidade da sentença por ausência de Parecer
Ministerial em Primeiro Grau não prospera, porquanto, não houve
prejuízo ao direito de defesa da Seguradora/Apelante, tampouco ao
menor/Autor, uma vez que a ausência de participação do órgão
ministerial em primeiro grau foi sanada com a intervenção do 

 em Segundo Grau.Parquet

  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DPVAT. VÍTIMA FATAL. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. NEXO CAUSAL
CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DES
PROVIMENTO DO RECURSO.

 

O valor da indenização (DPVAT) deve observar o disposto na Lei
vigente à data do sinistro, atribuindo-se o valor da indenização com
base na gravidade e na irreversibilidade do dano causado à vítima.

 

“Estando provado que ocorreu o acidente e que houve a morte do
acidentado, devida é a indenização, pois o objetivo da lei é assegurar
indenização pelos danos pessoais causados por veículos automotores
de via terrestre.”

 

Estando comprovado o acidente e a causa da morte por meio do
Boletim de Ocorrência Policial e Certidão de Óbito, resta
caracterizado o nexo causal.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Bradesco Seguros S/A contra a Sentença

proferida pela Juíza da Comarca de Jacaraú (Id 7398893) que, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (POR MORTE) movida por Pedro Gabriel Félix da Silva

(representado por seu genitor Jonildo Cavalcanti da Silva Filho e avós maternos – Sebastião José da Silva

e Maria da Luz Félix da Silva) julgou procedente o pedido para condenar a Promovida ao pagamento da

indenização no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigida monetariamente pelo índice

da poupança a partir do ajuizamento da ação e os juros de mora no percentual de 1% ao mês a contar da

citação, além de honorários advocatícios arbitrados no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Em suas razões, a Recorrente suscita, preliminarmente, o defeito de representação do

Autor menor de idade, a ausência de procuração válida ao causídico que protocolou a petição inicial e

vício processual pela ausência de intervenção do Ministério Público no primeiro grau.

No mérito, alega a inexistência de nexo de causalidade entre o acidente e o dano dele

decorrente. Ao final, pugna pelo provimento do Recurso (ID 7398898).

Contrarrazões no ID 7398901, pugnando pela manutenção do Decisum.

Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou pela rejeição das preliminares e, no

mérito, pelo desprovimento do Recurso (ID 9112010).

É o relatório.
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VOTO

DA PRELIMINAR DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO.

 

Constatando-se que o menor também está representado em Juízo por seu genitor desde a petição inicial, o

qual está no exercício do pátrio poder, bem assim, que este trouxe aos autos o instrumento procuratório 

em nome do menor, outorgando poderes ao causídico (Id 8795216), está sanado o vício de representação.

Isto posto, rejeito a preliminar.

MANIFESTAÇÃO DODA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU

A alegação de nulidade da sentença por ausência de Parecer Ministerial em Primeiro

Grau não prospera, porquanto, não houve prejuízo ao direito de defesa da Apelante, tampouco ao

menor/Autor, uma vez que a ausência de participação do órgão ministerial em primeiro grau foi sanada

com a intervenção do Parquet em Segundo Grau.

Ademais, o retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau com a remessa ao Ministério

Público, retardaria ainda mais a tramitação do feito, causando prejuízos ao infante.
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Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade processual.

MÉRITO

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com o

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em

caso de morte ou invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas médicas.

Estando provado que ocorreu o acidente e que houve a morte da parte acidentada,

devida é a indenização, pois o objetivo da lei é apenas assegurar indenização pelos danos pessoais

causados por veículos automotores de via terrestre.

A irresignação da Seguradora, no tocante ao nexo causal entre o acidente e o dano dele

decorrente não merece prosperar.

Compulsando os autos, infere-se que a genitora do Autor, a Sra. Andréa Félix da Silva,

faleceu em virtude de , ocorrido no dia 01/09/2018 na Rodovia PB-085,acidente automobilístico  quando o

veículo no qual viajava, na condição de passageira, capotou e caiu num açude, causando-lhe a morte por

afogamento, conforme Boletim de Ocorrência Policial de Id 7398712.
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Ressalte-se que não se está supondo que houve o falecimento, e sim comprovado, por

meio da Certidão de Óbito (ID 7398713), juntada aos autos que confirma a morte da Sra. Andréa Felix da

Silva, ocorrida em 01/09/2018 e que teve como causa asfixia por afogamento. Logo, não há que se falar

em ausência de nexo causal.

                          A lei vigente à época do sinistro e que deve ser aplicada ao caso concreto é dada pela Lei
nº 11.945, de 04 de junho de 2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I -  (treze mil e quinhentos reais) -  R$ 13.500,00 no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;

III - (...).

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo,o caput 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões di retamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído 

 pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  (Incluído 

 pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, 

 de 2009). (Produção de efeitos).
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                        Assim, o valor da condenação não merece reforma, tendo sido aplicado o teto máximo
imposto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Em verdade, o que se observa dos autos é que a Apelante procura escusar-se da

responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT, obrigação prevista por norma impositiva.

Portanto, estando claramente comprovado o evento danoso e caracterizado o nexo

causal, deve ser mantida a Sentença.

Feitas essas considerações,  REJEITO AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, DESP

ROVEJO O RECURSO APELATÓRIO, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do

julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador  Leandro dos Santos, o Excelentíssimo

Doutor  João Batista Barbosa  (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes

Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

 

  Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de

Justiça.

 

 Sessão Virtual realizada no período de 22 a 29 de março de 2021.
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 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                         RELATOR
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro 
CEP 58013-900 – João Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

I N T I M A Ç Ã O

 

Intimação as partes do inteiro teor da Decisão de ID 10180395.
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 29 de

 março de 2021 .

 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB
Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659

www.tjpb.jus.br

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

 

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos
legais, que, de conformidade com o sistema PJE, a Decisão retro, transitou

em julgado no dia 30 de abril de 2021. O referido é verdade. Dou fé.
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,  1 de maio de 2021 . 

 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário   
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EXCELENTÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JACARAÚ, ESTADO DA PARAÍBA. 

  

  

 

 

 

 

Processo n.º 0800022-58.2019.815.1071

 

 

 

 

JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem REQUERER a execução do julgado com a determinação de
intimação da parte executada para pagar o valor de 23.059,91 (vinte e três mil e cinquenta
e nove reais e noventa e um centavos), conforme cálculos abaixa apresentados.

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Jacaraú, 03 de maio de 2021.

 

 

Advogado Abraão Costa F. d Carvalho

OAB/PB 12.904
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Cálculo de atualização monetária

Voltar    Versão para Impressão

O valor informado foi corrigido para o dia 01/04/2021, pois não existe índice
cadastrado para a data final informada.

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 09/01/2019 a 01/04/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 15/02/2019 a 30/04/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 813 dias 1,122301

Percentual correspondente 813 dias 12,230076 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 15.151,06

Juros(805 dias-26,83333%) (+) R$ 4.065,53

Sub Total (=) R$ 19.216,59

Honorários (20%) (+) R$ 3.843,32

Valor total (=) R$ 23.059,91
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Jacaraú 

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

 

Número do Processo:   0800022-58.2019.8 .15 .1071
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: JONILDO CAVALCANTI DA SILVA FILHO, SEBASTIAO JOSE DA
S I L V A ,  M A R I A  D A  L U Z  F E L I X  D A  S I L V A
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, com retorno dos autos a instância superior, e  juntada do cumprimento de sentença com cálculos. De logo nesta
data faço conclusão dos autos ao Juiz de Direito desta Comarca. 

JACARAÚ, 5 de maio de 2021
ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
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